
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Rod. SC 401, km 5, nº 4756 – Ed. Office Park – Bloco 2 – 2º andar – Saco Grande 
CEP 88.032-005 Florianópolis/SC 
(48) 3665-4248 – consema@sde.sc.gov.br – www.sde.sc.gov.br 

ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA CÂMARA RECURSAL DO 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 30 DE JULHO DE 

2020. 
 

 
Data  : 30/07/2020 
Horário : 14h 
Local  : Aplicativo Google Meets 
Link  : https://meet.google.com/xmm-ffva-iif 
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Às quatorze horas do dia trinta de julho de dois mil e vinte, por meio de Videoconferência 

realizada no Aplicativo Google Meets, conforme link acima, reuniu-se a Terceira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a presença virtual 

do Senhor Victor Hugo Gomes Menezes (SDE), Presidente; e dos membros 

representantes do Poder Público e da sociedade civil organizada: Haneron Victor 

Marcos (CASAN), Gustavo Ganz Seleme (FIESC), Felipe Neves Linhares (IAR) e 

Tayane de Fátima Coradini Campo (ANAMMA). 

 

Julgamento dos processos relacionados no Edital de Notificação nº 12/20, publicado no 

DOE nº 21.315 de 22/07/2020. 

 

A TERCEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 

AMBIENTE (CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo 

Único do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

1. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 247/17 

AIA Nº   : 38157-A 

PROCESSO Nº : PMSC 13088/2017 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

RECORRENTE : ANTONINHO IAGHER 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

PROCURADOR : ALESSANDRO DE CARLO ZIEMANN 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

não conhecer o recurso por ausência de procuração nos autos.  
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Florianópolis, 30 de julho de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

2. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 248/17 

AIA Nº   : 38156-A 

PROCESSO Nº : PMSC 13133/2017 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

RECORRENTE : FRICASA ALIMENTOS S/A 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

PROCURADOR : ALESSANDRO DE CARLO ZIEMANN 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

não conhecer o recurso por ausência de procuração nos autos. 

 

Florianópolis, 30 de julho de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

3. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 197/17 

AIA Nº   : 04238-D 

PROCESSO Nº : FATMA 11674/2016 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

RECORRENTE : SOCIEDADE EDUCACIONAL ITAPIRANGA - SEI 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

PROCURADOR : WILSON JAIR GERHARD 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Pedido de vista pelo Conselheiro GUSTAVO SELEME (FIESC), nos termos do artigo 45 

do RICONSEMA. 



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Rod. SC 401, km 5, nº 4756 – Ed. Office Park – Bloco 2 – 2º andar – Saco Grande 
CEP 88.032-005 Florianópolis/SC 
(48) 3665-4248 – consema@sde.sc.gov.br – www.sde.sc.gov.br 

62 

63 

64 

65 

66 

67 

68 

69 

70 

71 

72 

73 

74 

75 

76 

77 

78 

79 

80 

81 

82 

83 

84 

85 

86 

87 

88 

89 

90 

91 

92 

93 

94 

95 

Florianópolis, 30 de julho de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

4. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 344/17 

AIA Nº   : 05780-B 

PROCESSO Nº : FATMA 43905/2016 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : VOTORANTIM CIMENTOS S/A 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

PROCURADOR : LUCAS DANTAS EVARISTO DE SOUZA 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Pedido de vista pelo Conselheiro FELIPE NEVES LINHARES (IAR), nos termos do 

artigo 45 do RICONSEMA. 

 

Florianópolis, 30 de julho de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

5. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 187/17 

AIA Nº   : 04049-D 

PROCESSO Nº : FATMA 45367/2014 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

RECORRENTE : M.M. LEITE PRODUTOS DE NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA. 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

PROCURADOR : SANDRO ANDERSON ANACLETO 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por maioria, 

vencido o Relator, por conhecer o recurso, mediante os votos dos Conselheiros Felipe 
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Neves Linhares (IAR), Haneron Victor Marcos (CASAN) e Tayane de Fátima Coradini 

Campo (ANAMMA). Os autos seguem para o Conselheiro Felipe Neves Linhares (IAR), 

que redigirá o voto divergente. 

 

Florianópolis, 30 de julho de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

6. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 186/17 

AIA Nº   : 06331-D 

PROCESSO Nº : FATMA 28387/2016 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

RECORRENTE : CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

PROCURADOR : ALYSSON ROCHA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

conhecer o recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 30 de julho de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

7. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 272/15 

AIA Nº   : 16539-A 

PROCESSO Nº : PMSC 23039/2015 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

RECORRENTE : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUA E SANEAMENTO - 

CASAN 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 
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PROCURADOR : IVAN CÉSAR FISCHER JÚNIOR 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

declarado impedido o Conselheiro HANERON VICTOR MARCOS (CASAN) e suspeito o 

Conselheiro FELIPE NEVES LINHARES (IAR), por não haver quórum para votação, 

resta suspenso o julgamento do referido recurso ficando automaticamente pautado para 

a reunião de agosto. 

 

Florianópolis, 30 de julho de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

8. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 252/17 

AIA Nº   : 05864-D 

PROCESSO Nº : FATMA 15385/2017 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

RECORRENTE : ATÔMICA DESENTUPIDORA E DEDETIZADORA LTDA. 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

PROCURADOR : MARCELO A. PINTO 

 

DECISÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

pelo encaminhamento dos autos para cumprimento de diligência, nos termos do relatório 

do relator. 

 

Florianópolis, 30 de julho de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

9. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 127/17 
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AIA Nº   : 02072-D 

PROCESSO Nº : FATMA 1823/2013 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : DANILO AMORIM 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

PROCURADOR : GABRIEL SCOTTI 

 

DECISÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral, o Relator decidiu rever seu voto e o processo fica automaticamente 

pautado para julgamento na reunião de agosto, mediante apresentação de novo parecer 

e voto do relator. 

 

Florianópolis, 30 de julho de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

10. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 189/17 

AIA Nº   : 00696-D 

PROCESSO Nº : FATMA 13764/2017 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

RECORRENTE : HEIDRICH GERAÇÃO ELÉTRICA LTDA.  

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

PROCURADOR : KATIA PERTILLE 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

pelo encaminhamento dos autos para cumprimento de diligência, nos termos do relatório 

do relator. 

 

Florianópolis, 30 de julho de 2020. 
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VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

11. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 064/15 

AIA Nº   : 02994-D 

PROCESSO Nº : FATMA 9149/2013 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : ALCIDES SANDINI FILHO 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

por conhecer o recurso e negar-lhe provimento nos termos do voto do Conselheiro 

Relator. 

 

Florianópolis, 30 de julho de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

12. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 304/16 

AIA Nº   : 01479-D 

PROCESSO Nº : FATMA 19052/2016 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 30 de julho de 2020. 
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VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

13. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 050/17 

AIA Nº   : 06343-D 

PROCESSO Nº : FATMA 15581/2016 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : CULTIVAR DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 30 de julho de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

14. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 185/17 

AIA Nº   : 00346-D 

PROCESSO Nº : FATMA 6747/2012 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : CORAL ARQUITETURA LTDA 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

por conhecer o recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro 

Relator. 

 



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Rod. SC 401, km 5, nº 4756 – Ed. Office Park – Bloco 2 – 2º andar – Saco Grande 
CEP 88.032-005 Florianópolis/SC 
(48) 3665-4248 – consema@sde.sc.gov.br – www.sde.sc.gov.br 

266 

267 

268 

269 

270 

271 

272 

273 

274 

275 

276 

277 

278 

279 

280 

281 

282 

283 

284 

285 

286 

287 

288 

289 

290 

291 

292 

293 

294 

295 

296 

297 

298 

299 

Florianópolis, 30 de julho de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

15. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 190/17 

AIA Nº   : 00411-D 

PROCESSO Nº : FATMA 4026/2012 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

RECORRENTE : FORMEK TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA. 

ME 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

pelo encaminhamento dos autos para cumprimento de diligência, nos termos do relatório 

do relator. 

 

Florianópolis, 30 de julho de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

16. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 253/17 

AIA Nº   : 06623-D 

PROCESSO Nº : FATMA 51362/2016 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : ERVINO IMÓVEIS LTDA. 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 
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dar provimento ao recurso nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 30 de julho de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

17. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 254/17 

AIA Nº   : 01121-D 

PROCESSO Nº : FATMA 6055/2012 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : P. TONIOLO PARTICIPAÇÕES LTDA. 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

conhecer o recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 30 de julho de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

18. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 271/17 

AIA Nº   : 35815-A 

PROCESSO Nº : PMSC 17217/2017 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : COMÉRCIO E TRANSPORTES CR LTDA. 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 
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negar provimento ao recurso nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 30 de julho de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

19. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 272/17 

AIA Nº   : 36590-A 

PROCESSO Nº : PMSC 17238/2017 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 30 de julho de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

20. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 312/17 

AIA Nº   : 38392-A 

PROCESSO Nº : PMSC 16331/2017 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

RECORRENTE : DAGO TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA. 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 
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pelo encaminhamento dos autos para cumprimento de diligência, nos termos do relatório 

do relator. 

 

Florianópolis, 30 de julho de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

21. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 362/17 

AIA Nº   : 00604-D 

PROCESSO Nº : FATMA 8176/2012 

RELATOR  : HANERON VICTOR MARCOS 

RECORRENTE : AUTO ELITE LTDA. 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

por conhecer o recurso e negar-lhe provimento nos termos do voto do Conselheiro 

Relator. 

 

Florianópolis, 30 de julho de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

22. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 516/18 

AIA Nº   : 06293-D 

PROCESSO Nº : FATMA 47252/2018 

RELATOR  : VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

RECORRENTE : BRITACOM BRITAGEM E COMÉRCIO DE AGREGADOS E 

PAVIMENTAÇÕES LTDA. ME 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 
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DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

pelo encaminhamento dos autos para cumprimento de diligência, nos termos do relatório 

do relator. 

 

Florianópolis, 30 de julho de 2020. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

 

O julgamento dos Recursos nº 227/15, 125/17, 235/18 restaram suspensos. 

O julgamento 339/17 restou suspenso a pedido do procurador da parte, por motivos de 

saúde. 

Também estiveram presentes virtualmente na reunião, para realizar sustentação oral, os 

senhores: Antonio de Carlo Ziemann, Wilson Jair Gerhard, Lucas Dantas Evaristo de 

Souza, Sandro Anderson Anacleto, Alysson Rocha, Ivan César Fischer Júnior, Marcelo 

A. Pinto, Gabriel Scotti e Kátia Pertille. 

Por fim, orienta-se que em todos os processos em que houve o reconhecimento da 

prescrição sejam destinados à origem para apuração de eventuais responsabilidades. 

Segue em anexo lista de presenças. Auxiliou a presidência da reunião a Secretária 

Executiva do Consema, Deyse Cristina Locatelli e a servidora Thaís Telemberg Soares. 

Esgotada a pauta, nada mais havendo a tratar, às dezessete horas e quarenta minutos, 

declarou-se encerrada a Reunião. 

 

VICTOR HUGO GOMES MENEZES 

Presidente 

Florianópolis, 30 de julho de 2020. 


